
GÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA

GABINETE DO VEREADOR MARCOS PAULO - PP

30 VICE.PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

:0986/L02'.6
truotcaçÃo tt" /202s.

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNrcrpAr e rrusrauçÃo DE REDE wl_Fr
GRATUITA NA PRAçA TOCAUZADA NA AVENTDA

vepenaíso. BAtRRo coNJUNTo pALMEtRAs,

ruo uurutcípto DE FoRTAtEzA, NA FoRMA euE
rNDrcA r oÁ ourms pRovloÊruchs.

ExMo. sR. pRESIDENTE DA cÂulnn MUNtctpAt DE FoRTAIEZA:
o Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma
regimental, conforme fundamentado no art. 138 do Regimento lnterno,
vem submeter à apreciação desta Augusta Casa de Leis a lndicação em
epígrafe, a qual depois de aprovada será enviada ao Exmo. sr. prefeito

Municipal, para que este a encaminhe ao poder Legislativo na forma de
Mensagem.
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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MUNrcrpAr a lnsreuçÃo DE REDE wt-Ft
GRATUTTA NA PRAçA TOCALTZADA NA AVENIDA
vllpeRlíso, BATRRo coNJUNTo pArMEtRAs,

ruo uutrcípro DE FoRTALEZA, NA FoRMA euE
rNDrcA e oÁ ourRls pRovtoÊrucns.

Art. 1o Fica indicada ao chefe do poder executivo, por meio da Secretaria Municipal da
Ciência, Tecnologia e lnovação (CITINOVA) ou outro órgão competente, rede de acesso à
inteÍnet sem fio (Wi-Fi) gratuito na praça localizada na Rua Valparaíso, no 203 - bairro
Conjunto Palmeiras, nesta Capital.

Art. 20 A presente indicação visa promover inclusão digital, acesso à informação e
fortalecimento das políticas públicas de conectividade nas comunidades urbanas,
especialmente em regiões de maior vulnerabilidade socioeconômica.

Art.30 As despesas decorrentes da execução deste projeto correrão por conta das verbas

orçamentárias específicas, suplementadas, se necessário, por doaçôes e parcerias público-

privadas.

Aí.40 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM r) abril
de 2025.
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A internet é atualmente reconhecida como ferramenta essencial para o exercício da
cidadania, acesso à educação, qualificação profissional, serviços públicos digitais,
cultura, lazer e comunicação social.

A instalação de rede Wi-Fi pública e gratuita neste logradouro permitirá:

. Ampliar o acesso à informação e à educação digital;

. Incentivar práticas de cidadania e participação popular;

. Apoiar estudantes e trabalhadores que necessitam de conectividade;

. Estimular o uso qualificado dos espaços públicos;

. Reduzir desigualdades sociais no acesso à tecnologia.

Cumpre destacar que o art. 3", inciso lll, da Constituiçâo Federal, estabelece como
objetivo fundamental da Repúblíca promover o bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação - o que
inclui, na contemporaneidade, a superação da exclusão digital.

Ademais, a Política Nacional de lnclusão Digital (Decreto Federal no 9.204/2017) prevê
diretrizes para a ampliação do acesso à internet de forma universal, democrática e
inclusiva.

DEPARTAMENTO TEGISTATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, EÍn

deabril de2025-
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JUSTIFICATIVA

A praça situada na avenida Valparaíso. no 203, no bairro Conjunto palmeiras, é
um espaço de convivência comunitária, onde circulam diariamente crianças, jovens,
adultos e idosos, sendo ambiente propício para o fomento de atividades educativas,
culturais e de lazer digital.
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